ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
[image: image1.jpg]


[image: image2.jpg]


PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Ver. ELTON DA ROCHA
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS

Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893

Home Page: www.uruguaiana.rs.

 HYPERLINK "http://www.uruguaiana.rs.leg.br/"
leg

 HYPERLINK "http://www.uruguaiana.rs.leg.br/"
.br 
E-mail: eltondarocha@camarauruguaiana.rs.gov.br

INDICAÇÃO nº ______/2017
Documento 95/2017/GabEVNR
Senhor Presidente,

Nobres Pares

O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine ao setor competente a seguinte providência. 

A) A capacitação dos guardas municipais para exercer as funções de trânsito que lhes forem conferidas conforme a Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014. 
JUSTIFICATIVA



Justifica-se a presente indicação em razão da conformidade da lei dos guardas municipais para exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e logradouros municipais.  
Uruguaiana, 12 de junho de 2017 

Ver. ELTON DA ROCHA

Bancada do PP 
dsf/cmu/gabEVNR

